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PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

(Do Sr. FAUSTO PINATO) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no Fundo de ]Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) para a compra de medicamentos e de alimentos 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº  
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fev]ereiro de 2020, o trabalhador poderá movimentar a sua conta vinculada no Fundo 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, para a compra de medicamentos e de alimentos. 

Parágrafo único. O Conselho Curador do FGTS regulamentará a movimentação da 

conta vinculada na forma prevista no caput deste artigo. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

O estado de calamidade pública que estamos vivendo exige a tomada de medidas 

de caráter excepcional para que a população possa passar por esse momento de 

dificuldade com o mínimo de atribulações possível. 

Entre essas medidas, o fechamento de atividades comerciais tem provocado 

situações extremas tanto para os empresários quanto para os trabalhadores. Em 

decorrência disso, muitos trabalhadores têm se visto na condição de desempregados ou, 
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ainda que mantendo seus empregos, vêm suportando uma redução significativa em seus 

ganhos. 

Nesse contexto, uma das ações que vislumbramos como necessária para 

amenizar o sofrimento da classe trabalhadora é a de se permitir que o trabalhador possa 

utilizar os seus recursos depositados na conta vinculada do Fundo Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

De fato, esse recurso pertence, efetivamente, ao titular da conta e a essência da 

existência desse Fundo é permitir a sua utilização em momentos de dificuldade do 

trabalhador, situação que se encaixa perfeitamente no grave quadro econômico atual em 

decorrência da pandemia pelo coronavírus. 

Assim, estamos apresentando o presente projeto de lei para permitir que o titular 

da conta vinculada no FGTS possa utilizar os recursos nela depositados para fazer frente 

às suas necessidades imediatas de sobrevivência, especificamente, para a compra de 

medicamentos e de alimentos para si e sua família. 

Esses os motivos pelos quais esperamos contar com o apoio dos Ilustres Pares 

para a aprovação do projeto de lei que ora submetemos à consideração dessa Casa. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado FAUSTO PINATO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
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Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.  

 

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere 

esta Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização 

monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.  

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste 

artigo:  

a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;  

b) dotações orçamentárias específicas;  

c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;  

d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;  

e) demais receitas patrimoniais e financeiras.  

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente 

impenhoráveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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